
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária de Pernambuco

ORDEM DE SERVIÇO N° 003/97

MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso de suas atribuições,
considerando a responsabilidade no tecebimento e trato com
as correspondências desta Seccional,

RESOLVE:

DETERMINAR ao Setor de malote, que se acautele sobre
eventuais lacerações, devendo, para tanto, comunicar
incontinenti a ocorrência de tais fatos à Diretoria do Foro e ao
agente a quem se destina' o material, sob pena de
responsabilização.

/
ROBERTO WANDERLEY NOG
Juiz Federal Diretor do Foro
Seção Judiciária de Pernambuco
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